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llustríssimo Sr. Fábic Gcmes de Oli';eira, Pregoeiro rlo Í,lrrni^íi.io de Crateú:.

RECURSO CONTRA HAB|LTTAÇÀO
EDITAI. PREGÃO TL ETRÔNICO O'I1I2021. SEDUC

OBJETO: SELEçAO DA MELH0R PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAÇÃO DE |.OCAÇÃ0 DE V.rC'|LOS DESTTNATOS AO
TRANSPORTE ESCOLAR JUNTO A SECREIAR|A 0E EDUCê.ÇÃ0 DO MUiflCíPrO nE
CRATEÚS - CE

l

RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO DREGOEI';I() OUE NECI 4POU
VENC-DORA DO CERTAruIE A EMPRESA V C BATISTA EIRELI,

RECORRENTE: EI,IPRESA IGL TRANSPORTES ÉlREl-i

A EMPRESA IGL TRANSPORTES EIRELI, regist'c,ia sob o CNP I n'{12.572.11711Ci101-73, "onr sLje rii liua,
Gaudêncio iúoreira, no 35-4, Bairro Centro, Cidade dc 11'apera1g-. E:.i.:rJc do eeuá, F.epres, ,rt ,Íiíi i -.:'r âto
pnr serr Sócio Administrador o Sr. ITALO GOMES LLlClO, F,ortarior d.r cérirrla ríc rJentidadc no 20Í14t109203501

e CPi- sot-' n" n40.i 13.833-82, residente e dlvniciliaic rr; Ru,-. Coicrrel Anlô'riu dc lúelo n" 233, 5-.rJcse,
Crateús, Ceará. Tempestivamente, vem, c()ín Íulcnr na alinea "a'.in inciso l. cio art. 109, da Li:i no 8.ti66/93,
previsto no itenr 8.1 do inslrumento convocatório, à presença de Vossa S',nhoria, a finr de intcrpor l.iccurso
Administrativo contra a decisão desse respeitável proÍissional Preooeiro que habilitou a empresa V C tIATISTA
EIRELI.

I. DOS FATOS

A recorrente tomando coniie:imento da presente Licitação, at:avés io Porlal Co I'ribunal de Contas do

EstaCo do Ceará, organizou ioda docurnentaçáo ao pertinenle cedame. Resguz,rdc,,-se ao ecii'al do Pregão

Eletrônico acii'ra mencionado, organizanCo sua documentação ccníonne o exigido no nresmr',

C Pregão Elctrônico íoi realizado em sessão pública, pcr meio Ca lN IERNfI , rnediirrte c.lndições ac
segurança - criptografia e aul:nti"aFo - em lodas as suas fases. Os tri:ballros foram condrrzitJns púr ser,;dor
da P'efeilura Municipal de Crateus. denominado Pregoeiro, mediantc a inserção e monitoramenio , ie tiados
gerados e transíeiidôs para o aplicativo 'BB!|4NET Licitaçoes", constanie da páoina eleh ô;rica do Dtti.4i',lET -
Licitaçoes Públicas, no endereço wrv.bbmn4licitato!§.cqq[I. A Sessão de disputa de I ances leve lniciu riia
10 de Feveieiro Ce 2021, às 09hrsOOmin (HorÍ,rio de Brasília).
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A probidez e lisura da empresa que poderá assumir um iuturo contrato é vital para o atin.qimento d,r

Íinalidade, com isso, não resulla uma análise única do preç0, arredada da inl:gridade élica e moral da licitante
para veriÍicação sobre a vantajosidade da pÍoposta.

A boa prática e a responsabilid3de dos gestores da Administraçãc Pública é sem dúvidas o caminho
para o êxito da contratação da proposta mais vantajosa. Assim também vemos que a não observância dos
riscos de uma conkatação acarretam em sérios problemas tanlo paÍa o lnteresse Público quanto para os
agentes envolvidos.

II_ DAS RAZOES

NÃo coMPRoVÂÇÂo DA QUALIFICAçÃo EcoNÔMICA FIIJANCEIRA

Contudo, após o resultado da habilitação, podemos, íazer uma analise ría cocunentação
apresentada pela empresa V C BATISTA ElRELl, onde constalanros o não atenclimento aos reqr,isiÍos do

edital, conforme a seguir demonstr3do.

No item 6. dos documentos de habílilação temos

.6.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FTNANCETRA: E todos os
seus sub itens 6.3.1 a 6.3.3.10".

Devido à natureza do serviço faz-se imprescindivel a comprovação de que o licitante
possua pleno savoirlaíre para execução do serviço a ser contratado.

Acontece que a documentação apresentada pela empresa licitanle arrenrJtanle não

atendeu a exigência básica dn edital, uma vez que se encorrira enr situação de recuperação judicial.

observemos a figura abaixo: ,, ,ll,lll,l )...,..,,,... r..

Vejamos o que pretende alcançar a Administração ('m seu anexo I - TERÍ\'IO DE
REFERÊNCIA, item 7. Da Especificaçáo dos Serviços e o Vulto rla presente Cerlame: Os serviços siÍo roÍas
do transporte escolar com substituição dos veículos caso yenlra acontecor intprevistos, tolalizando 110
ROTAS divididas em LOTES, com o valor de refer,êncía de R$ 9.3(t9.0i4,56.

C

A sensibilidade e gravidade dos argumentos sequencialmenle expostos demândam profunda e
cautelosa análise por parte deste pregoeiro. O intuito do processo licitalório é selecionar a proposta mais

vantajosa para administração pública, NÃ0 SENDo APENAS O Pir,E§qAlqNLlÇAq IABA ÇUIlPBE
ESTA FINALIDADE.
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Como se pode notar há um enorme risco caso a LICITANTE passe para a próxinra fase
do Certame, onde não há a comprovação da boa situação financeira da empresa concorrente e que a mesma

COMPROVADAMENTE passa por RECUPERAÇÃO LUOtCtnf, conro podc então a Adminishação Púi-rlica

Prefeitura de Crateús órgão licitante, uma cidade Polo da região dos lnhanruns, ter a garantia de que será
atendida e que não terá prejuÍzo na prestação dos serviços? e na Íalta desses servicos como irá Íuturamente
deslindar-se perante aos ôrgãos Íiscalizadores, por empregar dinheiro público cm SITUAÇÕES ARRISCADAS,
como fosse uma aposta de jogo de azar, onde não se sabe o caos que trará no futuro conlrato, deixando de

servir o que é de mais soberano o lnteresse Público?

Tão verdade é a necessidade de observar a qualiÍicação econômica íinanceira, que os

órgãos fiscalizadores já estão exaustos de obsequiar orientações, e apiicar penalidades aos agentes que

mesmo sendo explícito o risco da contrataÇão, assumem a responsabilidade e o risco. Não iremos tão longe e
vejamos o que aconteceu no municipio de Ararendá/CE:

A pêdido do MPCE, JusÍiça determina êíâsrãmênro ê inÍli5ponibilidâdê dê bêns
do secretário de Ealucêção dê Àràrendá

htto./lwvriv.nt pce.mp.br/201 B/'l 0/1 Íllcedido-do-moce-itr-stica-determina-

aÍastamento-e-indisponibilidade-de-!ens-do-secretario-dc cducacao-Ce-

ararenda/

Mais adiante vêremos em uma breve pesquisa no banco de dados do Govemo Fcderal,
na relação de empresas que receberam sanções e que se encontram na mesma situação da licitante

arrematante. vejamos:

A empresa CONSTRAN S.A, - ConstruçÕes e Comércio - em
R;cuoeração Judicíal, CNPJ: 6'1.156.56810001-q0. lJ0 rlo Processo:

50600.616M7/2017-76,

e
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Penalidade Decisão de 1a instância: A COORDENACÃO-GERAL DE

CoNSTRUÇÃO RODOVTÁRIA (CGCONT). DA órREroRrA DE
TNFRAESTRUTURA RODOVTARTA (DtR), DO DEPARTAÍUENTO

NACIONAL DE INFRAESTRUT|.IRA DE TRANSPORTES (DNIT), no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91 do Regimento

lntemo do DNIT e do art. 13 da Instrução Normativa n" 06/DG/DNIT
SEDE, de 24 de maio de 2019, vem, no bojo do Processo

Administrativo de Apuração de Responsabilidade no

50600.616847/2017-76, referente ao Contrato n' 45712012-00, no
que tange ao Despacho Decisôrro n" 1213I2020|CGCONT/D|R/DNIT
(Sei n" 6806068), APLICAR à CONSTRAN S.A. - Construções e
Comércio - em Recup:ração Judicial, inscrita no CNPJ sob o no

61 í56.568/0001-90, a penalidade de SUSPENSÃO TEI/PORÁRn
DE PARTICIPAR DE LICITAÇAO E II\4PEDIMENTO DE

CONTRATAR COM O DEPARTAMENTO NACIONAL

DEINFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, nos termos do inciso ll,
do arl.27 da lN n.0 6/20'19, allerada pela lN n" 10i2019, pelo prazo

de 6 (seis) meses. Publique-se, Íicando a empresa notiÍicada da
Decisão Administraliva de Primeira lnstância, nos termos do OÍicio
n' 133512I2020|CGCONT/DlR/DNIT (Sei no 6826438) e em

conÍormidade com o art.34 e seguintes da lnstrução Normativa n.o

06/2019-DG/Dl'llT/SEDE. Concessão de efeito suspensivo: A
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONSTRUÇÃO RODOVIÁRA
(cGCONT), DA DTRETORTA DE TNFRAESTRUTURA RODOVIÁRA
(DtR), DO DEPARTAT4ENTO NACToNAL DE INFRAESTRUTURA

DE TRANSPORTES (DNIT), no uso das atribuiçóes que lhe são

conÍeridas pelo art. 90 do Regimento lnterno do DNIT, aprovado pela

Resolução no 39, de 1711112020; art. 13 e §4" do art. 40, da

lnstrução Normativa n" 06/DG/DNIT SEDE, de 24 de maio de 20'19,

vem, no bojo do Processo Adminiskativo de Apuração de
Responsabilidade n" 50ô00.616847/2017-76, referente ao Contrato

o" 45712012-00, CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO à sançáo
oroferida em decisão de 'iã instância à CONSTRAN S.A.

ConstruçÕes e Comércio - em Recuperaçáo Judicral, inscrita no

CNPJ sob o n' 61.156.568/000'1-,.t0, vide Despacho Decisório no

1213/2020/CGCONT/DIFUDNIT (Sei n" 6806068), relativa à

penalidade de-susPENSÃo TEMPoRARIA DE PARTICIPAR DE Ll

C I T AÇ AO E II\TPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O

DEPARTAMENTO NACIONAL DEINFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES, nos termos ib inciso ll, do arI 27 da lN n.o 6/2019.
alterada pela lN n" 10/2019, pelo prazo de 6 (seis) meses, até
posterior decisão em superior inslância. PUBLIOUE-SE, íicando a
empresa notificada do DeÍerimento do Efeito Suspensivo à sanção
imposta por rneio do Despar:hn Decisôrio no

1Z1.3IZ1Z1|CGCONI/DIRiDN|T (Sci n" 6806068), nos termos do
OFICIO N" 196I2021ICOACICGCONT/DIR/DNIT SEDE (SEl n"

a
É\
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;253399) e em conformidade com o §40 do art. 40, da lnstrução

Ncrmativa no 06/20'19-DG/DNIT/SEDE. Data de aplicação

17 I 1 1 t2020 - 0Bt0 1 t2021.

lmperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública eslão embasados nos

principios insculpidos no art. 3o da Lei no 8.666/93, coníorme segue:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do principio

constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa

para a administraÇâo e a promoçáo do desenvolvimento nacional

sustentável e será processar.la e julgada em estrita conformidade

com os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade. da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que Ihes são conelatos." (griÍos nossos)

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no

Decreto no 5.450/05:

"Art,5o A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos

princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculaÇão ao instrr,rmento convocatório e do julgamento objetivo,

bem como aos princípics correlatos da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade." Grifou-se,

A qualificação econômico-financeira do licitante tem como objetivc avaliar a real

capacidade de execução do objeto da lic'iação, ou seja, visa constatar s0 o licitante terá solvência e solidez

econômico-Íinanceira suÍicientes para levar à cabo o objeto contrala(lo, e. encontra fundamento juridico

primário de validade no artigo 37, XXI 1 da Constituiçâo Federal.

O principio da competitividade tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, que é uma das Ílnalidades da licitaçã0. Podanto. não é permitida a adoção de medidas

que comprometam o caráter competitivo do certame sem que as exigências estejam claras no edital.

0 inciso do § 'lo, do art. 3o, da Lei n" 8.666/93 ressalta ser vedado aos agentes públicos

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos alos de convocação, clárrsulas ou condiçoes que cornprotnelam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

A inobservància de tal prirrcípio na realização de procedirnento

licitatório enseja na nulidade da licitação. No mesmo sentido, tem

entendido o Tribunal de Contas da União: Acórdão 1556/2007-
Plenáno (Sumário) "A restrição à competitividade, causada pela

ausência de inÍormaçóes essenciais no inskumento convocatório, é
causa que enseja a nulidade da licitação". (BRASIL,2010, p.30).

I
Ê;
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Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quanlilativa que, de algum modo, sob
qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada.

Por fim, o principio do julgamenlo objetivo determina que o edital aponte claramente o
critério de julgamento a ser adotado para determinar o licitanle vencedor. Tal princípio encontra-se consagrado
nos artigos 44 e 45 da Lei n" 8.666/1993

Sobre princípío do julgamenlo objetivo, Carvalho Filho diz

.Quis 
o legislador, na instituição do principio, descartar subjetivismos

e personalismos. E náo sô apenas no julgamento Íinal, mas também

em todas as fases onde exista espécie de julgamento, de escolha,

de modo que os atos da Administração jamais possam ser ditados
por gosto pessoal ou favorecimento' (CARVALHO FILHO, 2016,
p.340).

Ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo foÍmal nos termos do artigo

4o da Lei n" 8.666/1993 não significa Íormalismo excessivo e nem iníormalismo, e sim um formalismo
moderado, desta forma entende-se que para Íim de habilitação a qualiÍicaçâo econômica deve ser ponto

pnmordial a ser observado.

Ocorre que a licitante arrematante não alendeu ao requisito básico de maneira válida o
que se pede em Edital e que drante dessa constatação e sem admitir o não atendimento aos requisitos de

habilitação, busca imputar uma restrição sem sentiCo à Comissão de Licitaçã0, de maneira distorcer o que

prega o edital de licitaÇão e por consequência a Lei de Licitaçoes.

Ainda no sentido de afaslar qualquer prerrogativa por parte da lícitante para desqualificar
a impugnante, é imprescindivel salientar que o manifesto apresentado é no mínimo, pois vai de encontro aos
princípios legais da licitaçã0, em especial ao princípio da isonomia/igualdade e ao principio da impessoalidade:

. Principio da lsonomia. (lgualdade): Significa dar tratamento igual a todos os

interessados na licitação. E condição essencial para garantir competição em todos os
procedimentos licitatórios.
. Princípio da lmpessoalidade: Esse principio obriga a Administração a observar nas

suas decisões critérios objetivos previamente cstabelecidos, aÍastando a

discricionariedade e o subjetivismo na condução dos procedimentos das licitações.

Soma-se a este fato, por si só, mâis grave que q':alquer argumento a ser utilizado pela

licitante, é que tal ação vai de contramão a finalidade da licitação que visa garantir a observância do princÍpio

da isonomia e de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conÍorme estabelece o art. 3o da
Lei Federal no 8.666/93.

"Art. & A licitaçâo destina-se a garantir a observância do principio constilucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conÍormidade corn os princípios básicos da Iegalidade, da impessoalidade, da moralidade,

o
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da igualdade, da publicidade, da probidade administratrva, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Em outros termos, não se pode admitir que haja VANTAJOSIDADE para a Adminiskação
Pública em uma possivel contrâtaÉo com a licitante arrematante, senão por outro lado só imaginamos a

balbúrdia, desencadeada por uma ,iVOBSERVANCIA DOS AGENTES PUBLICOS e que venham os demais a
serem prejudicados causando estimada estranheza.

Em breve olhar, lernos a constatação de Íorma contundente ao mesmo tcmpo que

transparente de que a licitante ao contrário desta lmpugnante, não atendeu aos requisitos da

COMPROVAçÃO DA BoA SITUAÇÃO EcoNÔMrcA E FINANCEIRA, tendo apresentado em sua

documentação anexada ao sistema eletrônico de licitações.

III - DO PEDIDO

Com fulcro nas razoes lançadas acima, especialmente pela violação ao item 6. do edital, requer a parte

recon'ente o recebimento, conhecimento e provimento do presente recurso, para que seja inabilitada a licilante

V C BATISTA EIRELI por não comprovar boa situação financeira e consequentêmente trazeÍ riscos para

execução dos serviços pretendido pela Administração licitante, e prossiga com o andamenlo do processo

Iicitatório.

A IGL TRANSPORTES ElRELl, empresa idônea que cumpriu e cumpre todos os seus compromissos,

estando sempre pronta para esclarecer quaisquer dúvidas e todas as esferas públicas, não acredita na

possibilidade de indefenmento do presente recurso, e tal medida em vista do fato de que, caso contrário o que

se admite apênas por cautela e amor ao debate não reslará à lmpugnante outÍa opç5o que não a impetração

de Mandado de Segurança, e que em curto período notamos sérias inobservâncias e que só nos Íesta

suspeitar de direcionamento e parcialidade nos julgamentos.

Nestes termos, pede deferimento

lpaporanga, 11 de Íevereiro de 2021

IGL TRANSPORTE EIRELI
CNPJ n" 02.572.371i0001-73
ítalo Gomes Lúcio
CPF n" 040.713.883-82

Sócio Administrador

Por fim, fato ó que a licitante (V C BATISTA EIRELI), embora cumprindo serr direito
participar da Licitaçã0, encontra-se inapta e que a lmpugnante (lGL TRANSPORTES EIRELI), cumpriu em

todos os aspectos as exigências da habilitação, não havendo qualquer motivo para ser inabilitada. Ou se for,
por motivos descabidos e estranhos, que rebatemos e provamos seu equivoco, de forma meritória e
concreta.



Gmail PREFEITUIiA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>

Recurso - pregão eletrônico n" OO3I2O21- SEDUC
l mensagenl

italo Lúcio <italoglucio@gmail.com>
Para: PREFEITURA CRATEUS <pmclicit@gmâil.com>

'11 de fevereiro de 2021 16:31

Boa taide, Sr. Pregoeiro Fábio Gomes de Oliveira, segue anexo recurso contra a habilitaçáo da Empresa VC
BATISTA ElRELl, informo que o recurso foi anexado em campo prónrio do sistema BBÍ\.4NET obedecendo todos os
prazos e trâmites editalícios.

Atenciosamente; B4

italo Gomes Lúcio
Titular da Empresa
IGL TRANSPORTES
(88) 9.9222-03343
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